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ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI MO 1.150, 4e 03 de aetellbro de 1990. 

Diapõe sobre ceaslo em c0lll04ato 
de área para uao do Baporte Clube Internacional. 

ALCEB!ADES GaANDIZOLI, Prefeito 
Municipal de Céuapo Limpo Paulista, Eatado de São Paulo, 

uaando de auaa atribuiçõea le9aie e de acordo com o aprov_! 
do pel a Câmara Municipal em sessão ordinária realizada em 
21 de agosto de 1990, PROMULGA a seguinte Lei: 

Arti90 lo - Fica a Prefeitura 
Munic ipal autorisada a ceder em comodato, ao Baporte Clube 
Internacional pelo praso de 100 (cem) anoa, uma área de 

1.293,50 mª, conforme descrição perimétrica a seguira 

•A pres nte daacr1ção inicia-aQ 

na divisa do l ote 01 , quadra "G" e no alinhaaento predial' 
da Rua 02; dai se~ue pelo alinhamento da referida rua co~ 

uaa distância de 10,00 .. tro5, entra am curva ~ direita e 

aegue pelo ali nhamento da mesma rua com uma distância de 
10,70 cetros , até encontrar a divisa de Zacarias Baptiata' 

Neto, ou a quem da direi to1 daí, ~•flete i eaquerd• e pe
la divisa de Zacarias Baptista Neto, ou a quea de direito, 

com uma distância de 65,~0 metros , até encontrar a divisa ' 
do Jnrdicl Santa Lúcia J d&flste i eaquerda e seque pela di
visa do Jardim Santa Lúcia com wu. distância de 20,34 me
tros até encontrar a divisa do lote 01, da Quadra •G", do 

Jardim Solan9e1 dai, deflete à esquerda e ••CJU• pela divi
aa do lote 01, da Quadra •a•, com uma distância de 65 ,20 ' 
.. troa, até encontrar o início deata descrição, totalizan

do uma irea de 1.293,50 •ª (hum mil, duzentos e noventa e 
três met•o• quadrados e cinquenta centésilllos de me tro qua
drado)•. 

Parágrafo 10 - Pica a área ca-• 

racterizada neste artigo desafetada de sua condição de bem 

de uso comum do povo, passando a inteqrar a cate9oria d• 
bea patrillonial diapon1vel. 
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Parágrafo 20 - o ca.o4ato a que 
•• refere eata Lei aeri feito a titulo gratuito, tendo .. 
viata o alto inter•••• público que o meamo proporcionará • 
aoa awúcipea. 

Arti90 20 - o coaodatirio teri' 
o prazo improrroqâvel de 2 (doia) ano• para prOllOver a ur-
banizaçio do imóvel, aob pena de reailição do oOJBOdato, • 
sem diraito a qualquer indenização ou retençio da irea ora 
objetivada. 

Pariqraf o único - A urbanização 
do que trata o •caput• deete arti;o correaponde aoa ••rvi
çoo e obraa. da drenagem, aterroa, ajar4inaaento e auroa ou 
alambrados diviaórioa, cujoa projeto• deverão ••r previa-• 
.. nte aprovado• pela Prefeitura. 

Artigo JO - Bata Lei entrará em 
vigor na data de aua publicaçio, revoqadaa as disposições' 

•• contrário. 

Publicada no Departaiaento de Ad 
1:1inistr ção d sta Prefeitura Municipal, aoa três dias do 
mês de setembro do ano de mil, novecentos nov nta . 

Diretor 


